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PORTARIA  No 003/2017 
De 24 de agosto de 2017 

     
 

“Cria Comissão Especial para 
verificação das determinações do 
Tribunal de Contas dos Municípios 
constantes do Edital TCM/BA n.º 
291/2017 e dá outras providências.” 

 
 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são  conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal    
 
       

CONSIDERANDO as disposições do Edital publicado pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM/BA n.º 
291/2017, que constatou indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego 
ou função pública entre os servidores municipais em 585 órgãos da 
administração pública direta e indireta de 363 municípios do Estado, 
incluindo Bonito; 

 
CONSIDERANDO a determinação constante do Edital 

291/2017 no sentido de que os gestores adotem as medidas necessárias 
para a apuração da situação e as providências corretivas cabíveis, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, sob pena de aplicação de multa 
ao gestor e à formulação de representação ao Ministério Público Estadual, 
para apuração de eventual ato de improbidade administrativa. 

 
  
  
RESOLVE 
 
Art. 1.º - Fica criada a Comissão Especial para apuração de 

possíveis ocorrências de acumulação ilícita de cargo, emprego ou função 
pública, em decorrência do que consta do Edital TCM/BA n.º 291/2017. 
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Art. 2º. Nomear para compor a comissão criada por esta 
portaria os seguintes servidores: 

 
CIDI-NEI DA SILVA ARAÚJO – Presidente 
VIRGÍNIA RIBEIRO SILVA – Secretária 
GESSIÁRIA DE SOUZA SILVA - Membro 
 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 

  
 
Bonito-BA, 24 de agosto de 2017. 
 

 
 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
 Prefeito Municipal  
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